“Trabalho, Transparência e Cidadania!



INDICAÇÃO Nº 191/2015

Excelentíssimo Senhor

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:

No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita determinar ao setor competente a instalação de redutor de velocidade próximo ao nº 418 da Rua Dama da Noite, no Bairro Morada dos Hibiscos, neste Município.

J U S T I F I C A T I V A


'Trata-se de uma reivindicação do morador Geraldo de Souza Ferreira (Lalado) diante do excesso de velocidade de motoristas imprudentes que ignoram totalmente as normas de trânsito. 

        O local é perigoso, com uma movimentação constante de veículos e o risco de acidentes é grande.  A colocação de dois quebra molas e também de uma faixa de pedestres podem minimizar o perigo naque local.


Desta forma, os quebra molas  se fazem necessário para inibir os motoristas imprudentes e proporcionar maior segurança e conforto ao morador e demais transeuntes. 

Sala das Sessões,  21 de setembro de 2015.


Salim Salema Pimenta

Vereador

